
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 327/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 327/2021
Referência: 2626222/2021

EMENTA: Defere A IES FACULDADE MARTHA FALCÃO WYDEN solicita seu REGISTRO como INSTITUIÇÃO DE ENSINO neste
Conselho Regional solicita a REVISÃO DE SEU REGISTRO neste Conselho Regional, para fins de Representatividade no Plenário
do Crea/AM, com base nos artigos 59 e 62 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo , Considerando as disposições a seguir da Resolução nº 1.070/15do CONFEA, que "Dispõe sobre os
procedimentos para registro e revisão de registro das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais nos Creas e
dá outras providências.": Em consulta ao sistema e-MEC do Ministério da Educação, verificou-se que a INSTITUIÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR FACULDADE MARTHA FALCÃO WYDEN encontra-se com a situação ATIVA, bem como possui cursos nas áreas de
formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Assim, a requerente atendeu aos requisitos legais para a
admissibilidade da ATUALIZAÇÃO seu REGISTRO no Crea�AM considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE
REVISÃO DE REGISTRO da Instituição de Ensino Superior FACULDADE MARTHA FALCÃO WYDEN, para fins de
representatividade no Plenário do Crea/AM. Decisão proferida na 543ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima,
Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto,
Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir
Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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